
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 
 
 
 
 
 
 

INQUÉRITO Nº 4923 

 
ANDERSON GUSTAVO TORRES, nos autos do feito em referência, 

por seus advogados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

expor para ao final requerer. 

 

Na data de hoje (28/04/2023), a defesa foi surpreendida com a notícia 

de que “o requerente forneceu senhas inválidas à Polícia Federal”. 

 

Pois bem. 

 

Em 14/04/2023, para demonstrar o seu espírito cooperativo, o 

peticionário apresentou algumas alternativas de senhas para que a Polícia 

Federal tivesse acesso aos seus dados. Em que pese não ter a obrigação 

constitucional de fornecimento de suas senhas pessoais, o requerente é o maior 

interessado na apuração célere dos fatos. 

 

Na mesma oportunidade, foi anexado um laudo psiquiátrico, dotado 

de fé pública, no qual a médica da rede pública de saúde do Distrito Federal 

informa que, mesmo com as prescrições medicamentosas, o estado emocional 

do requerente estava se deteriorando gravemente. O laudo é datado de 

10/04/2023. 
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À vista das informações prestadas pela psiquiatra da Secretaria de 

Saúde do Distrito Federal, que dão conta da gravidade do quadro psíquico do 

requerente, e dos medicamentos que lhe foram (e estão sendo) ministrados, é 

possível que as senhas tenham sido fornecidas equivocadamente, dado o seu 

grau de comprometimento cognitivo. 

 

Cabe salientar que, de modo a preservar a cadeia de custódia, a 

defesa esclarece que não tentou confirmar se as senhas fornecidas eram, de 

fato, válidas. 

 

Ressalta-se ainda que, nos dias de hoje, é natural que os usuários 

não mais se preocupem em “decorar” senhas, já que a modernidade permite que 

os aparelhos armazenem as senhas, com a possibilidade de utilização do “face 

ID” ou mesmo de sua “digital” para fins de acesso a seus dados pessoais, o que 

representa mais um empecilho para a memorização de senhas. 

 

Nesse cenário, tendo em vista o atual estado mental do requerente, 

com lapsos frequentes de memória e dificuldade cognitiva, a confirmação da 

validade das senhas, na hodierna conjuntura, revela-se sobremaneira 

dificultosa.  

 

A despeito disso, no afã de contribuir e para afastar qualquer 

“especulação” acerca da validade das senhas fornecidas, a defesa requer a 

Vossa Excelência que expeça ofício à Apple e ao provedor “uol”, para que estes 

disponibilizem à Polícia Federal todos os dados referentes à nuvem e ao e-mail 

pessoal do peticionário. 
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Termo em que pede deferimento. 
 

Brasília, em 28 de abril de 2023. 
 
 

 
 

 EUMAR ROBERTO NOVACKI  
OAB/DF 64.600 

 
 
 

EDSON ALFREDO M. SMANIOTTO 
OAB/DF 33.510 
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